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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 

 Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal Nº 6.437, de 20 de agosto de 

1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL em Processo Administrativo Sanitário: 
 Processo nº: 333/2017 
 Autuado: Raia Drogasil S/A 

 CNPJ ou CPF: 61.585.865/0533-52 
 Data da Autuação: 05/01/2017 
 Localidade: Rua Júlio de Castilhos, nº 1192 lojas 5 e 6, Centro, Lajeado/RS 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: artigo 35, § 2º, da RDC Nº 

44/2009. A infração está tipificada no artigo 10, inciso IV da Lei Federal Nº 6437/77. 
 Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica 
estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária.  
 Data da Decisão: 31/08/2017 
 Penalidade Imposta: MULTA no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

 
 

Lajeado, 30 de novembro de 2017 



 

DIÁRIO OFICIAL 

          ANO II LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 1º DE DEZEMBRO DE 2017                   EDIÇÃO N° 0403 

 

 

 

2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 

 Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal Nº 6.437, de 20 de agosto de 

1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL em Processo Administrativo Sanitário: 
 Processo nº: 11942/2016 
 Autuado: ELISABETE Z, KOPP & CIA LTDA - ME 

 CNPJ: 11.643.489/0001-36 
 Data da Autuação: 28 de Abril de 2016 
 Localidade: Avenida Benjamin Constant, nº 1645, bairro Florestal, Lajeado/RS 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: artigos 423 caput, 424, 

425, 432 e 436 caput do Decreto Estadual Nº 23.430/74. A infração está tipificada no artigo 
10, inciso I e IV da lei Federal 6437/77. 
 Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica 
estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária.  
 Data da Decisão: 07 de dezembro de 2016 

 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 
 

Lajeado, 1º de dezembro de 2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 

 Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal Nº 6.437, de 20 de agosto de 

1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL em Processo Administrativo Sanitário: 
 Processo nº: 14286/2016 
 Autuado: MARCOS AULER – ME 

 CNPJ: 19.447.791/0001-20 
 Data da Autuação: 16 de maio de 2016 
 Localidade: Rua Dom Pedro II, nº 191, bairro Americano, Lajeado/RS 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: itens 4.5.5 da RDC/ANVISA 

Nº 283/2005 c/c art. 35 § 3º da RDC/ANVISA Nº 44/2009 c/c art. 59 da RDC/ANVISA Nº 
63/2011, itens 2.4, 2.8, 9.26 do anexo I da Portaria Estadual 78/2009. A infração está 
tipificada no art. 10, incisos II e IV da Lei Federal 6.437 de 20/08/1977. 
 Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado fica 
estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância Sanitária.  

 Data da Decisão: 13 de setembro de 2017 
 Penalidade Imposta: MULTA no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
 
 

Lajeado, 1º de dezembro de 2017 
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EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067-01/2017 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11879/2017 
- CONTRATADAS: SENAC SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL; CNPJ 
03.422.707/0001-84 E FUVATES – FUNDAÇÃO DO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CNPJ: 04.008.342/0001-09 
-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES PARA OS MORADORES DO CONJUNTO RESIDENCIAL NOVO 
TEMPO PARA ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA.   

- VALOR: R$ 5.876,00 
- FUND. LEGAL: Art. 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 


